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ASSUNTO - lndicação para Criação do Fundo Municipal e do Conselho Municipal de
Bem-Estar Animal

Reqte:Vereador G ustavo Machado (MDB)

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia

O Vereador que este subscreve vem até vossa excelência com base no artigo
L76 do Regimento lnterno, requerer, após lido em Plenário, seja encaminhado ao
Prefeito Municipal a seguinte indicação:

Na intenção de contribuiÍ na ampliação da Política Pública Municipal,
voltadas ao bem-estaÍ animal, o Vereador indica a criação do Fundo Municipal de
bem-estaÍ Animal, e criação do Conselho Municipal de bem-estar Animal.

Entende-se como necessáÍio essa indicação pois o fundo possibilitaÍa
agregar ÍecuÍsos paÍe a €ausa e o conselho para contÍibuir na Íormação das

Politicas Publicas, fiscalizaÍ e pÍomoveÍ os assuntos relacionados.

Maiores justificativas em Plená rio.

Plenário Jovêncio José Pedroso, 19 de fevereiro de 2025.
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